
 

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 
 PROVINCIA DE TETE 

DIRECÇÃO PROVINCIAL DE SAÚDE 
REPARTIÇĀO PROVINCIAL DE GESTĀO E EXECUÇĀO DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS (RPGEAC) 

 
Anúncio de Concurso 

1. A Direcção Provincial de Saúde de Tete, pretende adquirir bens e serviços, neste sentido, convida-se as pessoas singulares ou colectivas nacionais, interessadas à 

apresentarem propostas fechadas para execução de fornecimento de bens e prestação de serviços de acordo com descrição na tabela abaixo: 

 

2. Os concorrentes interessados poderão obter mais informações examinar os documentos de concursos ou levantá-los no endereço indicado no número 4, 

deste anúncio pela importância não reembolsável de 1000,00 (Mil  meticais) para cada conjunto. O pagamento deverá ser em depósito directo no BIM (na conta 

nº 486503016- RECEITAS DA UGEA). 

3. O período de validade das propostas será de 90 (noventa) dias, contados a partir da abertura das mesmas. 

4. As propostas deverão ser entregues no endereço abaixo e a sessão de abertura será no mesmo dia, nas horas indicadas no quadro acima, na presença de 

concorrentes que desejarem comparecer. Endereço: Direcção Provincial de Saúde de Tete, RPGEAC, Rua dos Kwame Nkrumah Cidade de Tete. 

5. O concurso será regido pelo Regulamento de Contratação de empreitada de obras públicas, fornecimento de bens e Prestação de serviço ao Estado, 

aprovado pelo Decreto n° 79/2022 de 30 de Dezembro. 

 

Autoridade competente 

 

Concurso Modalidade 

Contratação 

Objecto Data/hora de entrega e abertura das 

propostas 

Validades propostas Garantia 

Provisória 

58F001761/C.L/0001/2026 

 
Concurso 

Limitado 

Contratação para execução de 

fornecimento de Lanche reforçado, 

lanche Simples e Sala Conferência 

com capacidade de (82) 

participantes por (4) dias, para 

realizar formação de novo pacote 

de prevenção combinada de 

ITS/SIDA  que vai decorrer no 

Distrito de Cahora Bassa- Songo. 

Data e hora de entrega: 

01/06/2026 até  09h:15 minutos  

 

Data e hora de abertura: 

 01/06/2026 às 09h:30minutoas  

 

90 dias 

 

Não aplicável 


